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Objeto: Contratação da empresa SEBRAE/MS para execução do Programa Cidade 
Empreendedora - Ciclo EXPANSÃO, para executar serviços de consultoria, instrutoria e 
orientação em gestão de processos, com foco Inclusão Produtiva e Fortalecimento Local e 
Conexões e Grandes Investimentos, temáticas que promoverão o desenvolvimento integrado 
do município. 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Para o cumprimento das prerrogativas insertas no art. 72, inciso VI 1, da Lei Federal n. 
14.133/21, veio o processo administrativo em epígrafe, objetivando o encarte da razão de preço e 
escolha do executante dos serviços contratados doravante. 

Quanto à justificativa necessária acerca do preço aplicado à avença, impende destacar, à 
luz do que já fora demonstrado no Estudo Técnico Preliminar qÚe o órgão se pautou em critérios 
estabelecidos pela Instrução Normativa n. 65/2021 do Ministério da Economia, sobre os 
parâmetros que devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o conhecimento do 
valor estimado do objeto no mercado. Vejamos: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utílízação dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

"· 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do · ·· ·· -: , · 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 
de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 

Ili -dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
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e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício o/J e­
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base · 
em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço 
de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. (grifo nosso) 

Utilizando-se dos dispositivos acima mencionados, especialmente o inciso li do art. 5º 
combinado com o §2º do art. 7° da instrução normativa, foi possível concluir que os valores a serem 
pagos para a prestação dos serviços objeto da presente contratação são compatíveis com aqueles 
aplicados no mercado. 
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A utilização do §2º do art. 7° da IN 65/2021 justifica-se uma vez que o novo ciclo do 
Programa Cidade Empreendedora, nomeado de "Ciclo Expansão 2023/2024", objeto da pretensa 
contratação, foi elaborado exclusivamente para municípios que já participaram do programa ciclo · 
2021/2022. O valor de investimento é baseado na densidade empresarial do município, e .os 20 
municípios que serão atendidos e suas respectivas densidades empresariais, sendo que Ribas do 
Rio Pardo (MS) possui 1879 de densidade empresarial Uaneiro de 2023 - dados retirados na Receita 
Federal). 

O SEBRAE-MS apresentou declaração acerca dos valores, que encontra- se anexa 
à presente, na declaração observa-se que o valor para municípios com densidade 
empresarial de até 2.000, que é o caso de Ribas do Rio .Pardo (MS) é de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais). 

Importante ressaltar que, os comparativos não podem ser feitos com outras instituições a 
respeito dos serviços prestados uma vez que se trata de modelo de projeto exclusivo para os 
municípios participantes da cidade empreendedora, entretanto, como já relatado, o preço 
justifica-se por tratar-se de valor pré estipulado. 

Finalmente, vale enfatizar que o valor da presente contratação é compatível com os 
benefícios que serão oriundos da presente contratação, conforme pontuado no estudo técnico 
preliminar. 

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Como se denota dos documentos até aqui encartados, o SEBRAE-MS, apresentou junto 
de sua proposta, os documentos que pertinente à sua habilitação jurídica, econômico-financeira, 
fiscal e trabalhista. 

As análises ora efetuadas demonstram que os documentos apresentados atendem ao que 
fora reputado como essencial na fase de planejamento da contratação, bem assim seguem o 72 da 
Lei Federal n. 14.133/21, disciplinam como necessários, sem prejuízo da análise casuística que 
compõe cada espécie de contratação. 

Diante do exposto acima, visando cumprir o que dispõe o inciso VI, do art. 72, esses são 
os motivos que permeiam a escolha da fornecedora, b como, os expostos no estudo técnico 
preliminar. 

s do Rio Pardo - MS, 10 de abril de 2023. 

de Rezende 
Secretário Munici ai endedorismo (SEMP) 
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